
CÂMARA MUNICIPAL DE NAVIRAÍ 
PORTARIA Nº 110/2013 

 
Determina à Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal de Naviraí 
investigar possíveis erros médicos, e dá outras providências. 

  
CÍCERO DOS SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais... 
  
RESOLVE: 
  
I- Determinar à Comissão de Educação, Saúde e Assistência Social da Câmara Municipal de Naviraí, composta pelos 
Excelentíssimos Vereadores: Carlos Alberto Sanchez (Presidente), Solange Olimpia Pereira de Castro Melo 
(Membro) e José Roberto Alves (Membro), conforme preceitua o Artigo 39 e seus Incisos da Lei Orgânica do 
Município, investigar possíveis erros médicos, que culminou no óbito da criança Nicolas Henrique Pantojo Silva, 
ocorrido no dia vinte e cinco do mês em curso do corrente ano, no Hospital Municipal de Naviraí - MS, conforme 
cópia de prontuários médicos e procedimentos em anexo. 
  
II- Esta comissão terá 60 (sessenta) dias, prorrogável por igual período, para emitir relatório a esta Presidência. 
  
III- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação no quadro de avisos do Poder Legislativo. 
  
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Naviraí, Estado de Mato Grosso do Sul, aos 25 (vinte e cinco) dias 
do mês de junho de 2013. 
  
CÍCERO DOS SANTOS 
Presidente. 
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